
 
  ATA DA 97ª REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM 

GEOLOGIA DA UFPR – 23 de outubro de 2008 

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e oito, às 14:00 horas, reuniu-se na sala 1 

PH-04, em segunda convocação, o Colegiado do curso de graduação em Geologia, da 2 

Universidade Federal do Paraná, para realização da 97ª reunião, tendo como presidente e 3 

secretário o Prof. Rubens José Nadalin (Coordenador do Curso). Compareceram os 4 

professores: Cristina Vega Dias, Fernando Mancini, Emerson Carneiro Camargo, Mauro 5 

Salgado Monastier, Omar Ferreira Lopes, Elvo Fassbinder, Saulo Pomponet Oliveira, 6 

Maria Christina de Almeida, Mauro Gomes Rodbard e Cláudio Antônio Tonegutixxxxxxxxxxxx 7 

Item I – DELIBERAÇÕESxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 8 

1. Ajuste Curricular – O relator professor Rubens José Nadalin explica aos presentes que a 9 

proposta do ajuste curricular compreende a inserção das atividades formativas na grade 10 

curricular e também a inclusão de duas novas disciplinas optativas. Para iniciar a 11 

discussão, foi apresentado o Regulamento das Atividades Formativas para o Curso de 12 

Geologia da UFPR. Após apreciação da plenária, foi deliberado o seguinte regulamento, 13 

aprovado por unanimidade: 14 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  15 
REGULAMENTO DAS ATIVIDADES FORMATIVAS NO CURSO DE GEOLOGIA............ 16 

O Colegiado do Curso de Geologia, no uso de suas atribuições e conforme disposto no 17 

parágrafo único do Artigo 4o da Resolução 70/04-CEPE, que Dispõe sobre as atividades 18 

formativas na flexibilização dos currículos dos cursos de graduação e de ensino 19 

profissionalizante da UFPR, resolve:...................................................................................... 20 

Art. 1°. As Atividades Formativas, realizadas pelo aluno que estiver devidamente 21 

matriculado no Curso de Geologia da UFPR, poderão ser utilizadas para substituir 90 horas 22 

referentes a carga horária de disciplinas optativas do curso de Geologia................................. 23 

§1o. –  As atividades formativas deverão estar relacionadas à área de atuação profissional do 24 

Geólogo;........................................................................................................................................  25 

§2o. –  A substituição que trata o caput  somente será feita quando for atingido  90 pontos 26 

em atividades formativas......................................................................................................... 27 

Art. 2°. - A Comissão Permanente de Acompanhamento das Atividades Formativas do 28 

Curso de Geologia (CAFG), que trata o art. 5°. da  Resolução 70/04-CEPE, será composta 29 

por três membros, aprovados pelo Colegiado do Curso, serão eles:.......................................... 30 

- O Coordenador do Curso de Graduação em Geologia (presidente);...................................... 31 

- Um aluno do Curso de Geologia;........................................................................................... 32 

- Um professor do Departamento de Geologia........................................................................ 33 

Art. 3°.- Caberá ao aluno, no penúltimo semestre do curso,  protocolizar na Coordenação 34 

do Curso, solicitação de apreciação de desempenho das Atividades Formativas por ele já 35 

executadas;.................................................................................................................................... 36 

§1o. – Em caso de dúvida, antes de executar a atividade formativa, o aluno deverá 37 

procurar a CAFG para esclarecer sobre a validação da  mesma;.............................................. 38 

§2o. – As Atividades Formativas deverão ser comprovadas pelo aluno, mediante 39 

apresentação de relatório ou outro documento comprobatório............................................... 40 

Art. 4o. Caberá a CAFG  avaliar os pedidos e os relatórios finais apresentados pelos alunos..  41 

§1o. – Essa comissão emitirá parecer quando a pontuação for igual ou superior a 90;............. 42 

§2o. – A Coordenação, ao final de cada semestre  enviará ao Núcleo de Acompanhamento 43 

Acadêmico (NAA), a relação dos alunos formandos com direito ao que está referido no 44 

artigo primeiro deste Regulamento................................................................................. 45 
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Art. 5o.  Constituem-se Atividades Formativas do Curso de Geologia............................... 46 

I - disciplinas eletivas;..................................................................................................... 47 

II - estágiosnão obrigatórios;........................................................................................... 48 

III - atividades de monitoria;.............................................................................................. 49 

IV - atividades de pesquisa;............................................................................................... 50 

V - atividades de extensão;............................................................................................... 51 

VI - participação no Programa Especial de Treinamento (PET).............................................. 52 

Art. 6o.   Todas as atividades formativas desenvolvidas pelos alunos durante o curso, desde 53 

que aceitas pela CAFG,  serão pontuadas................................................................................ 54 

§1o. A  tabela anexa apresenta a pontuação para cada atividade;....................................... 55 

§2o. Nenhuma atividade poderá ser bipontuada;............................................................. 56 

§3o. – A pontuação ao final do curso será transformada em carga horária semanal até o 57 

limite de horas definido no Artigo 1o.................................................................................... 58 

Art. 7º. Os casos omissos nesta regulamentação serão julgados no Colegiado do Curso de 59 

Geologia................................................................................................................................... 60 

Art. 8o. Este regulamento entrará em vigor a partir de sua aprovação no Colegiado do 61 

Curso de Geologia da UFPR............................................................................................ 62 

TABELA DE PONTUAÇÃO 63 

Atividades Formativas Pontuação 

I – disciplinas eletivas Máximo de 60 pontos 

II – estágios não obrigatórios; Máximo de 90 pontos 

III – atividades de monitoria; Máximo de 45 pontos 

IV – atividades e projetos de pesquisa; Máximo de 90 pontos 

V – atividades e projetos de extensão; Máximo de 45 pontos  

VI – participação no Programa Especial de Treinamento (PET); Máximo de 60 pontos 

Em seguida, o coordenador apresentou a proposta de inclusão de duas disciplinas optativas:  64 

Hidrologia – CG111, semestral, com 60 horas teóricas, com a seguinte ementa: Elementos 65 

do ciclo hidrológico, balanço hídrico e recarga de aqüíferos, fatores de variação do nível 66 

do aqüífero freático, relação entre águas superficiais e subterrâneas, estimativa e 67 

classificação de reservas hídricas subterrâneas; Hidrogeoquímica – GC112, semestral, com 68 

60 horas teóricas, com a seguinte ementa: Hidrosfera e características físico-químicas da 69 

água, evolução química natural da água subterrânea, representação gráfica e interpretação 70 

de dados hidroquímicos, padrões de qualidade da água subterrânea, interferências 71 

antrópicas na qualidade da água subterrânea. Aprovado por unanimidadexxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 72 

Nada mais a tratar, eu professor Rubens José Nadalin lavrei a presente ata que vai por mim 73 

assinada. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 74 

 75 

 76 

 77 

      Professor Rubens José Nadalin 78 

    Coordenador do Curso de Graduação em Geologia 79 


